




 

ERRATA 

O Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente ERRATA referente à Lei nº 2.835, publicada 

no Diário Oficial do Município, nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: 

 

“LEI Nº 2.835, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.” 

 

Leia-se: 

 
“LEI Nº 2.835, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.” 

 

Ressalta-se que a presente correção refere-se exclusivamente à data da lei, permanecendo 
inalterados o conteúdo, os efeitos jurídicos e a data de sua publicação. Esta errata entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Capitão Leônidas Marques, PR, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

MAXWELL SCAPINI 

Prefeito Municipal 
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